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ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

ANIMAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2024, REALIZADA EM 

03/10/2024. 

 
Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (03/10/2024), às 

dezenove horas (19h), no aplicativo Zoom Vídeo Communications. foi instalada a 8ª 

Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Animal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024, sob a condução da Presidente Dra. Pauliane 

Rodrigues da Silva Mascarenhas. Estiveram presentes os membros e justificaram 

ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a presidente declarou aberta a reunião: 2. 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será 
lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Celebração 

e discussão sobre o Dia Mundial dos Animais. 3.1.2 Abertura da reunião: - Boas-vindas aos 

participantes; - Apresentação da pauta do dia; - Breve contextualização sobre o Dia Mundial dos 

Animais (04 de outubro) e sua importância celebrado em 04 de outubro, destacando sua importância 

para a conscientização sobre os direitos dos animais. 3.13. Objetivo da reunião: - Definir ações e 

propostas para promover a conscientização sobre os direitos dos animais, alinhadas com o Dia 

Mundial dos Animais; - Discussão sobre a relevância das políticas públicas de proteção animal no 

Brasil e em nível internacional. 3.1.4. Informes gerais: - O impacto da política na proteção aos 

direitos dos animais. Foi destacada a importância de políticas públicas para a proteção dos animais, 

especialmente os de rua. Sem ações efetivas de castração e fiscalização das leis de proteção animal, 

é impossível desenvolver um mundo melhor para eles. A Comissão decidiu elaborar uma 

publicação explicando como o voto consciente impacta diretamente o bem-estar dos animais, 

ressaltando que o envolvimento político é essencial para garantir que os direitos dos animais sejam 

respeitados e que existam recursos públicos para ações de proteção. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. 

Expedientes: nenhum 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos 

com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de processos/pauta do dia: nenhum. 

4.4.1. Processos para conhecimento: nenhum. 4.4.2. Processos para julgamento: 

nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES:. 6. ENCERRAMENTO. A 

Presidente da Comissão Especial de Direito Animal, Dra. Pauliane Rodrigues da Silva 

Mascarenhas, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Lavrei a 

presente ata que lida e aprovada será assinada por mim, Presidente da Comissão Especial 

de Direito Animal. 

 

 

 

 
Pauliane Rodrigues da Silva Mascarenhas 

Presidente da Comissão Especial de Direito Animal 
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